



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 758, DE 2023.
De autoria dos Senhores Deputados Monica Seixas do Movimento Pretas e Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe “Proíbe de contratar com a administração pública direta e indireta do Estado a pessoa jurídica que tenha sócio majoritário ou sócio administrador condenado pela prática de crime de redução a condição análoga a de escravidão e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 11 a 17/05/2023, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.
Com efeito, segundo este PL, ficará vedada a contratação, pela administração pública direta e indireta do Estado, de pessoa jurídica cujo sócio majoritário ou sócio administrador tenha sido condenado, com trânsito em julgado, pela prática do crime de redução à condição análoga à de escravo, nos termos do artigo 149 do Código Penal, permanecendo tal impedimento até o integral cumprimento da pena.
Além disso, para os fins da norma, considera-se configurada a condição análoga à de escravo quando houver submissão de alguém a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, bem como quando se verificarem condições degradantes de trabalho ou restrição de locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou seu preposto. Ademais, a vedação não alcança os contratos firmados anteriormente à entrada em vigor da lei, ressalvada a hipótese de prorrogação contratual celebrada após esse marco temporal, situação em que a proibição passa a incidir.
Ainda, conforme a justificativa apresentada na propositura, a Constituição Federal de 1988 garante direitos trabalhistas fundamentais e veda expressamente o trabalho degradante e aquele realizado em condições análogas à de escravo, em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana e o valor da liberdade. Em reforço, o artigo 149 do Código Penal tipifica tal prática como crime. Desse modo, a medida busca impedir que empresas envolvidas em práticas ilegais e desumanas mantenham vínculos contratuais com o Estado, fortalecendo a tutela dos direitos trabalhistas.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 758, de 2023.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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